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2.2.3 -  Meio Biótico 

2.2.3.1 -  Caracterização dos Ecossistemas 

Para atendimento ao item do termo de referência, foram caracterizados, por meio de 

levantamentos de dados primários e secundários, os biótopos significativos presentes na Área de 

Estudo do meio Biótico, incluindo as áreas atingidas pelas intervenções do empreendimento, o 

que é apresentado no item 2.2.3.2 – Flora, apresentado a seguir. Neste item, é apresentada 

ainda a sua distribuição, indicação das fitofisionomias, do estágio de sucessão da vegetação e a 

relevância na biota regional. 

O item 2.2.3.2 – Flora apresenta ainda a quantificação das ocorrências das Áreas de Preservação 

Permanente (APP) definidas pela legislação aplicável. A espacialização dessa informação é visível 

ainda no Mapa de Uso e Cobertura do Solo e Áreas de Preservação Permanente - 3182-00-EIA-MP-

3003, apresentado no Caderno de Mapas. 

A identificação e a descrição das Áreas Prioritárias para Conservação presentas na Área de 

Estudo do Meio Biótico são apresentadas no item 2.2.5 - Unidade de Conservação e Áreas 

Prioritárias para Conservação da Biodiversidade. Pontua-se ainda que, o item 2.2.3.3.4 - Áreas 

de Potencial Importância para a Fauna apresenta dentre os critérios de seleção aqueles 

identificados como potenciais sítios de reprodução da Fauna. 

A luz da avaliação dos impactos identificados e avaliados e considerando os ecossistemas 

atravessados pelo empreendimento, o item 4.2 – Programa de Compensação Ambiental indica as 

áreas recomendadas à compensação, levando em conta a similaridade entre os ecossistemas. 

Todavia, observa-se que caberá exclusivamente à Câmara de Compensação Ambiental a definição 

da alocação desses recursos. 

 






